
 
 
 

 
 
 

PROJETO BÁSICO 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. A elaboração do presente Projeto Básico atende a determinação estipulada no Art. 6º, Inciso XXV, 

da Lei nº 14.133/2021 e objetiva fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços e 

descrevendo-os detalhadamente. 

1.2. Vale ressaltar que a definição de projeto básico é: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou 

de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

2. DEFINIÇÕES 

2.1. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOS 

2.2. CONTRATADA: Empresa contratada para execução dos serviços. 

2.3. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Servidores designados para o acompanhamento da 

fiscalização do objeto do contrato. 

3. DO OBJETO 

3.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção e recuperação 

das estradas vicinais do Município de Riachuelo 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção e 

recuperação das estradas vicinais do Município de Riachuelo se alicerça na busca pela melhoria da 

infraestrutura rodoviária, com vistas a garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança e 

desenvolvimento socioeconômico para a região. Primeiramente, as obras visam mitigar os impactos das 

chuvas intensas. Além disso, a adequação das estradas vicinais contribuirá para melhorar as condições 

habitáveis, proporcionando mais conforto aos cidadãos. 

4.2. Outro ponto importante é que a execução dessas obras estará em conformidade com as exigências 

legais, evitando complicações futuras para a administração pública pois estradas mal conservadas causa 

transtornos para os moradores, eleva o custo de transporte de mercadorias e dificulta o acesso a serviços 

básicos, incluindo saúde e educação. 

4.3. A recuperação destas estradas visa proporcionar vias em condições adequadas de uso, o que trará 

uma série de benefícios, tais como:  

• Redução do tempo de deslocamento e dos custos com manutenção de veículos. 

• A Melhora no escoamento da produção local, especialmente agrícola, fortalecendo a economia da 

região.  

• Aumento da segurança no trânsito, reduzindo o número de acidentes e possíveis danos materiais 

e pessoais.  

• Facilitação do acesso de serviços essenciais à população, como saúde e educação, e de 

atendimentos emergenciais.  



 
 
 

 
 
 

4.4. A complexidade das intervenções requer conhecimento técnico especializado, garantindo que as 

soluções propostas sejam inovadoras e eficazes. Por fim, a empresa contratada terá a capacidade de 

mobilizar os recursos necessários para realizar as obras de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. 

4.5. Dessa forma, a contratação é indispensável e de interesse público, visando atender às demandas 

da comunidade local, para assegurar a segurança, saúde e bem-estar da população, além de promover o 

desenvolvimento sustentável da cidade. 

5. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, PELO 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO sendo de interesse da Prefeitura Municipal de 

Riachuelo/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOS, nos termos da Lei 

n° 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, sobre o valor total estimado.  

5.2. É preciso destacar que a definição do objeto é o ponto crucial de toda licitação, os serviços a serem 

contratados enquadram-se na classificação de Obras de Engenharia, nos termos da Lei 14.133/2021. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1. Os documentos previstos neste Projeto Básico são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

6.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

6.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 
 

 
 
 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - 

SEMOS, para acompanhamento por servidor (a) da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos - SEMOS, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

6.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

6.10. Para fins de habilitação nesta CONCORRÊNCIA, o licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o procedimento disposto neste 

Edital: 

 

6.10.1. Habilitação jurídica: 

6.10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.10.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

6.10.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

6.10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.10.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.10.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

6.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 



 
 
 

 
 
 

6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

6.10.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.10.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.10.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.10.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.10.2.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

6.10.3. Qualificação econômico-financeira 

6.10.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 

de sociedade simples;  

6.10.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.10.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis de acordo com a 

legislação aplicável, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 
 
 

 
 
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

6.10.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

6.10.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

6.10.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

6.10.3.7. Será exigido para fins de habilitação Capital Social mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

6.10.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.10.3.9. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos 

de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

licitante observados os seguintes requisitos:  

6.10.3.10. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social;  

6.10.3.11. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

6.10.4. Qualificação técnica operacional: 

6.10.4.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica serão exigidos os seguintes 

documentos: 

6.10.4.2. A fim de resguardar a Administração Pública e garantir a plena execução do 

objeto, far-se-á a habilitação ou inabilitação das empresas participantes do processo licitatório 

por meio de comprovação de Capacidade Técnico-Operacional (CAO) e Técnico-Profissional. 

Essas exigências se justificam por se tratar de obra/serviço de engenharia, de modo que é 

medida imperiosa a demonstração de capacidade de execução por meio da apresentação de 

acervo, comprovantes e certidões de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

6.10.4.3. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente da região a que estiver vinculado 

a LICITANTE, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação, nesse sentido, 

considera compatível ao objeto, as parcelas de maior relevância técnica; 

6.10.4.3.1. 01 (um) Engenheiro Civil. 

6.10.4.4. Prova de registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA da região a que estiver vinculado, do exercício 



 
 
 

 
 
 

vigente, que comprove atividade relacionada com o objeto, sendo inválido o documento que 

não apresentar rigorosamente a situação atualizada da Empresa; 

6.10.4.5. No ato de assinatura do contrato, em se tratando de empresa com sede em outro 

Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente deverá portar o visto no 

CREA/RN, na forma da Resolução CONFEA n.º 1.121 de 13 de dezembro de 2019 e suas 

alterações ou a que vier substitui-la, para fins de contratação; 

6.10.4.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões de acervo operacionais (CAO) acompanhadas de 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

6.10.4.7. A comprovação de capacidade técnico-operacional (CAO) da Licitante exigida, 

se dará por meio de no mínimo 01 (um) certidão para cada serviço de RELEVÂNCIA 

TÉCNICA OU FINANCEIRA que constem a prestação de serviços de: 

6.10.4.7.1. CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE 

COMPACTAÇÃO;  

Quantidade: 3.360 M³ 

 

6.10.4.7.2. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_09/2024; 

Quantidade: 28.000 M2 

6.10.4.7.3. ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM 

TRANSPORTE ATE 10 KM);  

Quantidade: 2.240 M3 

6.10.4.7.4. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE 

ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 

20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 

AF_09/2024; 

Quantidade: 5.600 M3 

 

6.10.4.8. A Para comprovação do acervo técnico de forma a garantir a idoneidade dos 

atestados, os mesmos deverão ser acompanhados de: 

6.10.4.8.1. Cópia da ART ou RRT de execução; 

6.10.4.9. A Licitante deverá anexar aos documentos de habilitação: 

6.10.4.9.1. Declaração formal que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual; ou 

6.10.4.9.2. Apresentar a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, através de declaração, devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 

6.10.4.10. PODERÁ ser requerido que o licitante disponibilize de todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados emitidos por pessoa jurídica de 

direito privado, apresentando documentos que deu/deram suporte a contratação como: Nota 

fiscal, ordem de serviços, empenho, cópia do contrato, fotos atuais do local da obra, endereço 

completo da contratante, telefone atual e local em que foram prestados os serviços. 



 
 
 

 
 
 

6.10.5. Relativos À Qualificação Técnico-Profissional 

6.10.5.1. Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional (is) de nível superior, engenheiro civil e/ou arquiteto, 

reconhecido (s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor (es) de Certidão de Acervo Técnico-CAT expedida 

pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, que comprove(m) 

ter o(s) profissional (is) executado serviços compatíveis com o objeto licitado, quais sejam: 

6.10.5.1.1. CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE 

COMPACTAÇÃO;  

 

6.10.5.1.2. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_09/2024; 

 

6.10.5.1.3. ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM 

TRANSPORTE ATE 10 KM);  

 

6.10.5.1.4. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE 

ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 

20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 

AF_09/2024; 

 

6.10.5.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

6.10.5.3. O(s) profissional(is) que apresentar(em) a(s) CATs para comprovação da 

qualificação técnica profissional deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo 

acompanhamento da execução dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

administração. 

6.10.5.4. A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio das Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou ficha de registro de empregado que comprove a 

condição de que pertence ao quadro da licitante, ou contrato/estatuto social que demonstre a 

condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de serviços, sem 

vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, ou ainda, da Declaração de 

Compromisso de Contratação Futura do profissional, acompanhada da anuência deste; 

6.10.5.5. No caso de compromisso de contratação futura, será exigida, no ato da assinatura 

do contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante 

de registro e anotação, junto ao CREA/RN, do profissional como Responsável Técnico da 

empresa; 

6.10.5.6. No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA/RN, deverá 

ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura do 

Contrato. 

6.10.5.7. Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável 

Técnico, hipótese na quais todas serão inabilitadas. 

6.10.6. Outros documentos de habilitação 

a) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 



 
 
 

 
 
 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei nº 9.854/99). acompanhado de certidão de infrações trabalhistas emitida pelo 

ministério do trabalho; 

6.10.6.1. Declaração de inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação. 

6.10.6.2. Declaração de que está de pleno acordo com as cláusulas contratuais previstas 

na minuta do contrato anexa ao presente Edital;  

6.10.6.3. Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela execução dos 

serviços nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Riachuelo, com equipamentos em 

perfeitas condições de funcionamento, até o prazo final estabelecido no contrato;  

6.10.6.4. Declaração expressa do proponente de submissão à fiscalização e ao controle 

técnico, feito pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOS; 

6.10.6.5. Declaração de que no preço dos serviços cotados estão incluídos todos os custos 

diretos, indiretos, impostos, encargos sociais, benefícios e serviços de fornecimentos 

necessários ao perfeito cumprimento do objetivo deste Certame; 

6.10.6.6. Declaração de concordância com os termos deste Edital e de que assume inteira 

responsabilidade pela autenticidade das certidões apresentadas, bem como conhecimento dos 

respectivos complementos, leis, Decretos e demais normas exigentes, aplicados ao objeto deste 

Certame. 

6.10.6.7. Declaração de que até a presente data, no quadro de pessoal da empresa 

inexistem agentes políticos da Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN;  

6.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

6.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

6.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

6.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.11.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

6.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

6.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

6.11.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.11.9. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 



 
 
 

 
 
 

art. 39, §4º): 

6.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.14. o Agente de Contratação/Comissão poderá diligenciar, observado o prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, prorrogável facultativamente mediante justificativa do licitante, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

6.15. Em razão aplicação da reversão de fases serão disponibilizados para acesso público os documentos 

de habilitação dos licitantes. 

6.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

7.1. O instrumento de formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente, observado o disposto na Lei 14.133/2021 e legislação municipal. 

7.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (Doze) meses, e pode ser contado da data da 

assinatura do contrato, onde será admitida a prorrogação, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e observado o disposto em legislação municipal, podendo ser prorrogado, tendo que ser solicitado, 

no mínimo, 30 (trinta) dias anteriores ao vencimento do Termo, por meio de termo aditivo, a critério da 

administração. 

8. MODELO DE GESTÃO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. A Gestão e Fiscalização do Contrato serão realizadas por servidores a serem designados por ato 

da Secretaria ordenadora da despesa. 

8.3. A comunicação entre a contratante, através do gestor ou fiscal do contrato, e a contratada devem 

ser realizados por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, observadas as competências previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(ões) orçamentária(s) 

própria(s), prevista(s) no Orçamento Geral do Município, na classificação abaixo: 

 

Poder: 02 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 07 - SEC. MUN. DE OBRAS E SERV.URBANOS - SEMOS 



 
 
 

 
 
 

Unidade: 01 - SEC MUN DE OBRAS E SERV URBANOS 

Proj/Ativ:  15.452.0008.2081.0000 - MAN.DA SEC. DE OBRAS E SERV.URBANOS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte: Orçamento Geral da SEMOS 

 

Poder: 02 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 07 - SEC. MUN. DE OBRAS E SERV.URBANOS - SEMOS 

Unidade: 01 - SEC MUN DE OBRAS E SERV URBANOS 

Proj/Ativ:  15.452.0008.1043.0000 - Urbanização de Canteiros, Vias e Logradouros 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte: Orçamento Geral da SEMOS 
 

 

10. DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO  

10.1. A empresa vencedora terá 7 (sete) dias corridos, a           contar do recebimento da Autorização 

de Fornecimento/ Serviço, para mobilização e início das obras. 

10.2. O prazo para entrega dos serviços será de no máximo 03 (Três) meses, contados a partir da 

assinatura da Autorização de Fornecimento/Serviço. 

10.3. Antes de findar o prazo fixado no precedente e, desde que formalizado, a empresa poderá solicitar 

que seja prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, a fiscalização examinará as razões expostas e decidirá pela 

prorrogação do prazo e/ou aplicação das penalidades previstas na legislação. 

11. DA FORMA DE EXECUÇÃO, LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

11.1. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicáveis 

ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT serão consideradas como elemento base para 

quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e equipamentos. 

11.2. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, 

indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como 

referência técnica, mediante aprovação da área técnica, bem como as recomendações dos fabricantes dos 

equipamentos e materiais que compõem o sistema. 

11.3. Os serviços serão executados, preferencialmente, no horário compreendido entre às 07 às 18 h, 

devendo-se considerar que muitos serviços serão realizados em horários extraordinários, inclusive à noite, 

sábados, domingos e feriados, sem nenhum ônus adicional, os quais já deverão estar previstos nos preços 

apresentados pela empresa, quando da licitação. 

11.4. Quando da execução dos serviços, a empresa deverá cumprir a legislação e as normas relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos da legislação pertinente. A 

fiscalização da poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o 

ônus da paralização por conta da empresa. 

11.5. Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como eventuais defeitos de 

fabricação ou impropriedades, verificados nos serviços executados deverão ser corrigidos no prazo máximo 

de 10 (dez) dias. 

11.6. Quando da execução dos serviços a empresa deverá disponibilizar recursos humanos de seu 

quadro, nas quantidades suficientes para a eficiência dos serviços, utilizando sempre mão de obra 

qualificada e especializada. 

11.7. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem reaproveitáveis ou não, deverão ser 

convenientemente removidos para os locais indicados pela fiscalização. Ao término dos serviços, a empresa 

será responsável pela limpeza da área. 



 
 
 

 
 
 

12. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal 

do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

12.2. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem a Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 

forma: 

12.2.1. Provisoriamente: em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da comunicação, 

por escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de a realização de 

vistoria pela Fiscalização. 

12.2.2. Definitivamente: em até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, ocasião em 

que os serviços serão novamente inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, 

lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas todas as 

reclamações das falhas de execução (se houver) e exigências contratuais. 

12.3. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no 

contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 

e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 

caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme art. 140, §6º, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

12.4. Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para efetivação do Recebimento Definitivo será 

interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

12.5. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, sempre que houver solicitação, e sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

12.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 

solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para o 

serviço. 

13. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

13.1. A empresa assumirá a responsabilidade e o ônus pelo funcionamento de todos os equipamentos, 

ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

13.2. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo a empresa sempre 

empregar no serviço materiais novos e originais, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, 

e principalmente, as contidas no presente Projeto Básico, sob pena de infração contratual sujeita à multa 

prevista em lei. 

13.3. Correrá por conta e risco da empresa a substituição de materiais, ferramentas, equipamentos e 

insumos considerados impróprios pela fiscalização. Caso haja impugnação de algum item, por parte da 

fiscalização a empresa ficará obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A contratada se obriga, por força deste instrumento, a executar os serviços de acordo com este 

projeto básico e as especificações fornecidas e obedecer às normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RN, e outras, necessárias e 

pertinentes ao ramo, permitindo uma correta execução dos serviços, e fiscalizar a execução dos mesmos no 

que se refere à parte técnica, para garantir a conformidade da implantação do projeto e com as normas 



 
 
 

 
 
 

técnicas legais dos órgãos competentes. 

14.2. Os serviços previstos deverão ser concluídos no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, contados 

da data de assinatura da Autorização de Fornecimento/Serviço, salvo os casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições do contrato. 

14.3. O registro dos serviços através da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao 

CREA/RN) deverá ser apresentado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a assinatura do contrato. 

14.4. Toda a documentação da empresa, bem como suas certidões negativas devem estar válidas, e 

constar o CNPJ da matriz da empresa e seu endereço. 

14.5. O preço total proposto para a execução dos serviços, junto ao qual se considerarão inclusas todas 

e quaisquer despesas com material, fretes, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, 

leis sociais, taxas devidas a órgãos públicos, tributos, emolumentos, enfim, quaisquer despesas decorrentes 

da realização dos serviços. 

14.6. Manter os dados de contato e representação devidamente atualizados perante a Contratante, em 

especial aqueles relativos ao preposto e endereços físicos. 

14.7. Manter a regularidade jurídica, econômica, financeira e fiscal, bem como sua qualificação técnica, 

durante toda a execução do Contrato, bem como cumprir fielmente todas as disposições constantes no 

presente Projeto Básico, no Edital de Licitação e no Contrato. 

14.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.9. Submeter-se à fiscalização da Contratante e designar preposto para atender as solicitações da 

Contratante na execução do contrato; 

14.10. Atender as convocações da Contratante cumprindo os prazos estipulados pela Administração em 

cada convocação seja na hipótese de assinatura de contratos e/ou aditivos; 

14.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

14.12. Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

14.13. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecede a data de conclusão 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, a Contratante 

deverá ainda: 

15.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

profissionais da contratada; 

15.1.2. Emitir Nota de Empenho; 

15.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

15.1.4. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas 

obrigações de acordo com as determinações do Projeto Básico, do Edital e do Contrato; 

15.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a legislação vigente; 



 
 
 

 
 
 

15.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da medição, na forma do contrato; 

15.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo notificar a contratada sobre eventuais alterações destas condições; 

15.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado; 

15.1.9. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

15.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

15.1.11. Comunicar, por escrito, à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução 

do contrato para adoção dos providencias saneadoras. 

15.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato. 

16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato. 

16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

16.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

16.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133 de 2021, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave (art. 156, § 5° da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.2.4. Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

16.2.5. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste projeto básico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Todas as sanções previstas neste projeto básico poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



 
 
 

 
 
 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure a contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, § 1°. da Lei nº 14,133, de 2021): 

16.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

16.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

16.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

16.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico, 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161. da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

17. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

17.1. Para efeito de pagamento das parcelas será efetuada a medição dos serviços pela Fiscalização, 

previamente à emissão da fatura correspondente, condicionando o pagamento ao valor dos serviços 

efetivamente realizados.  

17.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, salvo quando 

houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada, em virtude 

de penalidade ou inadimplência. 



 
 
 

 
 
 

17.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, acompanhada do 

respetivo comprovante de pagamento das obrigações acessórias, quando cabível. 

17.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será 

devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

18.  DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

18.1. O valor global estimado para a contratação é de R$ 718.412,85 (Setecentos e dezoito mil, 

quatrocentos e doze reais e oitenta e cinco centavos). 

18.2. O objeto do presente Projeto Básico será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 

vencedora, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da CONTRATADA, após o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data-base vinculada à data do orçamento estimado, pela 

variação do índice INCC/FGV (Índice Nacional de Custos da Construção Civil) ou outro que vier a 

substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de 

culpa da CONTRATADA. 

18.3. Os preços ajustados devem levar em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos 

serviços contratados, tais como tributos, transporte, bem como fornecimento de todos os materiais 

necessários e mão-de-obra, assim como serem considerados os trabalhos em finais de semana, feriados e 

noturno. 

18.4. A ausência de manifestação da CONTRATADA acerca do reajuste, até a data de formalização de 

eventual prorrogação contratual, implicará na aceitação tácita da manutenção dos valores praticados, 

operando-se a preclusão lógica do direito ao reajuste. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. É permitido parcial dos serviços desta licitação de a acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 e 

seguintes da Lei n° 14.133/2021, na modalidade a ser optada pelo contratado, correspondente a 5% 

(Cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do início de sua 

vigência, prorrogáveis por igual período a critério do órgão contratante. 

20.1.1. A prestação da garantia contratual poderá se dar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

20.1.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante. 

20.2. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, a 

garantia poderá ser utilizada para o pagamento de:  

20.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato. 

20.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato. 

20.2.3. Multas aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

20.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas, 

quando couber. 

20.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 



 
 
 

 
 
 

20.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, nas mesmas condições e parâmetros da contratação, evitando-

se a interrupção da continuidade da cobertura pela garantia. 

20.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a fazer 

a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

20.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

20.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei 14.133/21. 

20.8. O fiador não é considerado parte envolvida em processos administrativos iniciados pelo 

contratante para investigar danos e/ou impor penalidades à contratada. 

20.9. A garantia será considerada extinta e dispensada: 

20.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais. 

20.9.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

21.1. Os serviços de execução estarão descritos em sua totalidade no Memorial Descritivo de Serviço 

que estará anexo a este Projeto Básico. 

21.2. A composição e definição dos índices de Bonificações e Despesas Indiretas – BDI e a 

Administração local de obra a serem utilizados nesta licitação, está em consonância com o Acórdão TCU 

nº 2622/2013 – Plenário, obedecendo ao percentual máximo, tanto para serviços quanto para fornecimento 

de materiais e equipamentos. O mesmo ocorre em relação a administração local de obra, que possui peso 

congruente com o mesmo acórdão. 

21.3. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços deverão ter boa qualidade, de 

forma que entregue um serviço suficientemente seguro e em conformidade com o projeto. Sempre que 

possível seguir as recomendações dos cadernos técnicos do SINAPI. 

21.4. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados 

a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências das unidades da Contratante. 

22. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

22.1. Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a 

geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

contratante. 

22.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 

em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada: 

22.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes. 

22.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

22.2.3. Racionalização/economia no consumo de água e energia (especialmente elétrica). 

22.2.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio 



 
 
 

 
 
 

e conservação, realizados pela Contratada. 

22.2.5. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 

reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à contratante a comprovação deste descarte, 

da forma ecologicamente correta. 

22.2.6. Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos 

e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos associados ao produto. 

22.2.7. Repassar aos seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e água. 

22.3. A qualquer tempo a Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação com as 

marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer 

itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

22.4. A Contratada deverá retirar, sob orientação da fiscalização, todos os materiais substituídos durante 

a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou 

recolhimento em local indicado pela contratante. 

22.5. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras e entulhos, incluindo lâmpadas 

queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, 

em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste Projeto Básico, 

poderão ser obtidos, em dias úteis, no horário das 7 às 17 horas, na sede da Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos ou no setor de licitação. 

23.2. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da execução do objeto deste Projeto 

Básico qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

23.3. Os casos omissos neste Projeto Básico serão resolvidos de acordo com o que dispõe o Edital de 

Licitação e demais legislações complementares que versem sobre o assunto. 

24. ANEXOS 

24.1. Integram o presente Projeto Básico os seguintes documentos em anexo: 

24.1.1. Planilha Orçamentária; 

24.1.2. Memória de Cálculo; 

24.1.3. Composições; 

24.1.4. Cronograma Físico-Financeiro; 

24.1.5. Curva ABC; 

24.1.6. BDI-I; 

24.1.7. BDI-II; 

24.1.8. Encargos Sociais; 
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